
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico 32/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2022 
PROTOCOLO Nº. 3152/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 80/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022 

1. Aos dois dias do mês de junho de 2022, autorizado pelo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 32/2022 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 
10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes 
Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do 
Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário 
Municipal de Saúde, Sr. Anderson de Rezende, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
017.603.939-24 e o DETENTOR DA ATA IBI LIFE MEDICAL EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 10.493.078/0001-49, Inscrição 
Estadual nº.90463537-54, Inscrição Municipal nº. 42330 , com endereço à Rua 
Dezenove de Dezembro, nº1162, Bairro: Centro - lvaiporã/PR, CEP:86200-000, 
telefone (43) 3158-2565, e-mail: ibilife@sercomtel.com.br neste ato representado por 
João Henrique Weber Ruiz, inscrito no CPF sob nº. 042.330.809-22. 

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 32/2022, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em de 30 de maio de 2022, 
bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS com objeto o "Abertura de Licitação para Aquisição de 
Equipamentos para Unidade de Atenção Primaria - Resolução SESA 773/2019, 
conforme Solicitação da Secretária Municipal de Saúde". 

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela 
empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens 
e valores extraída do sistema Betha Compras. 

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame 
licitatório, é de R$6.440,00 (seis mil quatrocentos e quarenta reais), no qual se 
inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor 
caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e 
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normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO 32/2022 e seus anexos, bem como o Termo de Referência, 
sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 
definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem 
como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado. 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da 
entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
32/20222. 

3. O fornecimento será efetuado com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

3.1. Os materiais deverão ser entregues no setor de Patrimônio Municipal, sito à Av. 
Venezuela, nº 247- Bairro Nações - neste Município, no horário das 08h00min às 
16h30min. 

3.2. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência 
Complementar e Anexos 1. 
3.3. A licitante vencedora deverá oferecer garantia de no mínimo de 12 (doze) 
meses para o item da presente licitação ou ainda, durante a vigência do contrato. O 
termo de garantia deverá ser entregue no ato da entrega sob pena de não 
recebimento do objeto. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 
esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a 
forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercida e o ônus a cargo do consumidor, 
devendo ser-lhe entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do 
fornecimento, acompanhado de manual de instruções e uso do produto em 
linguagem didática. 

3.4. Em se tratando de produtos importados, estes devem trazer em sua 
embalagem, uma etiqueta com as explicações escritas em português e manuais de 
instruções também em português. 

3.5. Independentemente da entrega do termo de garantia, a contratada obriga-se 
pessoalmente a garantir todos os produtos fornecidos contra quaisquer defeitos de 
fabricação, funcionamento pelos prazos estabelecidos no item 3.3. 
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3.6. No caso de haver defeitos no material e se, consequentemente, houver 
substituição, a garantia será contada a partir da nova data da substituição das peças 
defeituosas ou do material como um todo. 

3. 7. As despesas com o transporte (ida e volta) do material defeituoso será de 
responsabilidade da proponente ou do fabricante. 

4. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Juliana dos Santos 
Martins, matricula 352239, conforme Termo 779/2019 a qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração; 

4.1. O representante da Contratante deverá ter a expenencia necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

4.2. O fiscal do Contrato deverá acompanhar a entrega para efeito de verificação de 
conformidade do produto, e nos casos de não estarem de acordo com as 
especificações pactuadas, o fiscal do Contrato poderá suspender o recebimento e 
devolver os produtos de imediato. Havendo divergência em relação à qualidade ou 
especificações, a empresa tem um prazo máximo de 1 O (dez) dias para a reposição. 

4.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior 
verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 
envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, 
resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente 
designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 1 O (dez) 
dias de sua entrega. 
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5.1. A contratada deverá efetuar a entrega no Departamento de Patrimônio Públ ico, 
sito à Avenida Venezuela, nº 247 - Bairro Nações- neste Município, em até 1 O (dez) 
dias após a emissão da nota de empenho. 

5.1.1 Para o item 9 deverá ser apresentado certificado de Boas Praticas de 

Fabricação. 

5.1.2 Para os itens 1 O, 11, 12 os aparelhos devem vir acompanhados do laudo 
técnico do IPEM certificando sua aferição, e registro no MS/ANVISA. 

5. 1.3 Os moveis e demais itens devem seguir com normas ABNT. 

5.2. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.3. No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar o item 
se este não atender às especificações do Edital, devendo a Contratada substituí-lo 
no prazo máximo de 1 O (dez) dias. 

5.4. O recebimento definitivo não exclui a responsabi lidade da proponente 
adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do 
contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como nesta Ata de 
Registro de Preços. 

5.5. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 
obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 10 (dez) dias, contados da rejeição, ou 
imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, 
até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou 
não complementados, em conformidade com o item 12, 11, "c" desta Ata de Registro 
de Preços. 

5.6. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar 

sua complementação no prazo de 1 O ( dez) dias, contados da notificação
20

~ ser 
expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 'º da 
autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor 
produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade 
com o item 12, 11 , "c" desta Ata de Registro de Preços. 

5.7. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços e itens solicitados 
na Ordem de Serviço/Empenho. mesmo que em pequena quantidade. 
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6. O pagamento será efetuado através de depósito ou boleto bancário, em até 30 
(trinta) dias contados da emissão da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade 
financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que 
devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de 
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos 
os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Tributos 
Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. 
O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) 
regularização(ões ). 

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal 
poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo 
pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993). 

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

7 .1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais 
reajustes de preços: 

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, 
comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o 
reajuste; 
b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor; 
c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja 
suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado. 

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o 
reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados 
no mercado. 

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de 
notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra 
de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço. 
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7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa 
deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) 
Secretário(a) Municipal. 

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo 
geral da Prefeitura ou via e-mail: empenhos.comprasfrg@gmail.com 

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal nº. 8.666/93. 

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 
orçamentários: 

Código 
Funcional Fonte 

Reduzido 

345 15.02 10.301.0041 2.054.4.4.90.52 1303 

346 15.02 10.301.0041 2.054.4.4.90.52 1381 

347 15.02 10.301.0041 2.054.4.4.90.52 1494 

1 O. A Detentora da Ata obriga-se a: 
10.1. Efetuar a entrega dos itens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) 
indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990); 

10.2.1. O dever previsto no sub item anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias o produto com avarias ou defeitos; 

10.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente Termo de Referência; 
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10.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 ( quarenta e oito) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

10.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na 
minuta da ATA de Registros de Preços; 

10.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução da ATA de Registro de Preços. 

11. A Contratante obriga-se a: 

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado; 

11.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto 
desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvadas 
as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração 
Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes 
penalidades, cumulativamente ou não: 

1. Advertência. 
a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município: 

li. Multa, nos seguintes termos: 
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a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por 
cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 
10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada 
rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos 
artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as 
contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e 
perdas e danos. 
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o 
caso multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto 
fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da 
rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia 
decorrido, até o limite de 1 O % (dez por cento) do valor dos produtos não 
substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa 
à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas 
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, 
e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1 % 
(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas 
relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje 
rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas 
e danos e das demais multas. 

Ili. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 
Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4 º 
da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de multa de 1 O % ( dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das 
demais cominações legais. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos preju ízos 
resu ltantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 
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digital por JOAO 

WEBER HENRIQUE WEBER 
RUIZ:042330809 RUIL-Q423JOS092' 

22 ~=~:~;.::06 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico 32/2022 

anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei 
nº. 8.666/93. 

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a 
detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ili e IV do Item 
12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias: 
1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 

li - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 
contado da data da rejeição, devidamente notificada. 
Ili - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 
estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços. 

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, 
ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado, sem prejuízo 
de perdas e danos cabíveis. 

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata 
as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em 
dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade 
que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de 
declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de 
Contas do Estado. 

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido 
justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões 
orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. JOAO HENRIQUE Assinado deforma 

d191tal por JOAO 
WEBER HENRIQUE WEBER 
RUIZ:042330809 RUIZ:04233080922 

22 ~;,:~:~;.gg. 06 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico 32/2022 

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, 
assegurados o contraditório e amplo defesa, será formal izado por despacho da 
autoridade competente. 
f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, 
será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à 
corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1° de Agosto de 2013, e, no que forem 
aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 
novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção 
da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.41 O, de 7 de outubro de 2002; e a 
Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 
Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

15.1. O DETENTOR DA ATA (1B1 LIFE MEDICAL EIRELI) declara, por si e por seus 
administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu 
nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 
administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da 
mencionada Lei nº 12.846/2013. 

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA, 
compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 

JOAO HENRIQUE ~~1~~:~~~~;tu~igital 
WEBER WEBER RUIZ.1>4233080922 

RUIZ:04233080922 ~~~.;'.,~ 2º22•06·06 'º""''" 
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico 32/2022 

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactuai, 
incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus 
aspectos, poderão ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da 
Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e 
Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas 
porventura cabíveis; li - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 
esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 
comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais 
vigentes no país. 

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da 
lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 
pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 
12.846 de 1 ° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a 
empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas 
inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do 
mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes 
que o que subscrevem reconhecem que é verdade. 

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 
compatibi lidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
32/2022. 

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus 
dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2022, as Autorizações de 
Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 
serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 

JOAO HENRIQUE ::;:~.~~~1;~~~• 
WEBER HENRIQUE WEBER 
RUIZ:042330809 RUIZ:04233080922 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico 32/2022 

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda 
Rio Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos: 
ANEXO 1- TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA. 

Fazenda Rio Grande, 02 de junho de 2022. 

P/Contratante: 

ri} ,..,. G..Ú . v,11 '"'-C- ~ lQ 
Mardo Antonió Marcondes Silva 

} .,/ { : Prefeito Municipal 

D~ ~ deRezende 
Secretário Municipal de Saúde Procuradora-Geral do Município 

OAB/PR 42.955 
P/ Contratada: 

Testemunhas: 

JOAO HENRIQUE Assinado deforma 
digital por JOAO 

WEBER HENRIQUE WEBER 
RU IZ:042330809 RUIZ:04233080922 

Dados: 2022.06.06 
22 10:05:38 -03'00' 

João Henrique Weber Ruiz 
IBI LIFE MEDICAL EIRELI 

Assinado de forma 
RAFAEL RLJ IZ digital por RAFAEL 

NOGARl:067 ~~~ARl:06712155908 

1 21 5 5 908 Dados: 2022.06.06 
10:07:07 -03 '00' 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
·coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico 32/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2022 
PROTOCOLO 3152/2022 

Processo Administrativo nº. 80/2022 

ANEXO IDO CONTRATO-TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

Ao Pregoeiro da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande. 

Prezados Senhores, 

Eu, João Henrique Weber Ruiz, representante legal da empresa/organização 181 
LIFE MEDICAL EIRELI, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 10.493.078/0001-
49, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não 
pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às 
leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que 
importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 
5° da Lei nº 12.846 de 1 ° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro 
que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar 
condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores 
práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de 
integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 

Fazenda Rio Grande, 02 de junho de 2022. 

JOAO HENRIQUE Assinado deforma digital 
WEBER por JOAO HENRIQUE 

WEBER RUIZ:04233080922 RU IZ:0423308092 Dados: 2022.06.06 
2 10:06:13-03'00' 

João Henrique Weber Ruiz 
181 LIFE MEDICAL EIRELI 
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1:.::ffADO DO PARANA 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material Marca do Produto Un.Med. 

Nr. do Processo: 80/2022 Licitação: 32/2022 - PE Data da Homologação: Fornecedor: 12349 - 181 LIFE MEDICAL LTDA- ME 

27 08-17-0209 Desfibrilador Semi Automático DEA: aparelho com 
medidas máximas de 250X140X300mm, possuindo onda 
bifásica para choque, ajuste automático de impedância 
para o uso em adultos ou em crianças. O choque para 
adultos deverá ser, no mínimo, de 100 J (cem joules). O 
choque para crianças deverá ser, no mínimo, de 50 J 
(cinquenta joules). Deverá acompanhar bateria não 
recarregável de Lítio de alta performance para no mínimo 50 choques ou 6 horas de monitorização. - O peso 
máximo do conjunto completo (DEA, bateria , bolsa e 
eletrodos) não poderá exceder a 2,0 (dois) quilogramas. -
Deverá acompanhar três pares de eletrodos adesivos 
para adulto e um par de eletrodos adesivos para 
crianças, multifuncionais, descartáveis. - Deverá possuir 
instruções de áudio bem claras e ícones visuais 
autoexplicativos dos procedimentos de RCP. - Deverá 
permitir registro em memória de: ECG contínuo, eventos críticos e procedimentos realizados. - Deverá possibilitar 
através de porta infravermelha ou USB própria conexão para o sistema operacional "Windows XP" ou superior 
para acesso dos dados da memória, permitindo a leitura 
posterior do traçado de ECG, procedimentos executados e demais dados disponíveis para arquivo. Deverá ser 
fornecido hardware e software necessários para esta 
transmissão. - Deverá realizar auto-teste periódico com avisos de bateria baixa e necessidade de manutenção. -Deverá ter instrução de voz em português, alto-falantes 
internos, sinais sonoros e botão de choque com indicador luminoso. - Deverá apresentar no mínimo certificação -
IP-55 (resistência a pó e água) e ser resistente a queda, 
no mínimo de um metro de altura. - Deverá permitir 
atualizações dos protocolos (procedimentos); - Deverá 
possuir sistema automático de identificação dos 
eletrodos, diferenciando o de adulto e o infantil; - Deverá 
possuir tempo de carga para aplicação de choque de no máximo dez segundos para energia máxima com uma 
bateria/conjunto de pilhas novo carregado. - Manual de 
operação em português. - Certificado de garantia do 
fabricante de, no mínimo, cinco ano para o DEA e seus 
acessórios. 

AED 3100 NIHON 
KOHDE 

UNI 

Total do Fornecedor --------> 

Qtde Cotada Descto(%) 

1,000 0,0000 

1,000 

Página: 1/1 

Preço Unitário Preço Total Situação 

6.440,0000 6.440,00 Venceu 

JOAO HENRIQUE Assinado de forma digital 
por JOAO HENRIQUE WEBER WEBER RUIZ:04233080922 

RUIZ:04233080922 Dados: 2022.06.06 
10:07:59 -03'00" 

6.440,00 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 

Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material 

Fazenda Rio Grande, 2 de Junho de 2022. 

/ 

Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descto(%) 

Página: 1/1 

Preço Unitário Preço Total Situação 

JOAO HENRIQUE Assinadodeformadigltal 

WEBER por JOAO HENRIQUE 
WEBER RUIZ:04233080922 

RLJIZ:0423308092 Dados: 2022.06.0610:0B:16 

2 -03'00' 



Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CoordenaçiJo de Cnmraws 

EXTRATO 00 CONTRATO N" 50'202210 3698 

CONTRATANTE: PREFEITURA 00 MUNICiPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: EVA EDITE SENDERSKI SEIXAS; 
CPF: 030.910.329-06: 
OBJETO: "Aquisição de gêneros atimentlcios para merenda escolar que serão fornecidos por EVA EDITE SENOERSKI SEIXAS.vinculada 30 chamamento l)Ublioo 01/2022.." FISCAL: Oeysi e. Wielewskl • CRNS 5285; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n" 29/2022 - Chamada PUblica n• 0112022; PROTOCOLO: 1061 012022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2022: 
PRAZO OE VlGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato do cootrato no Diário Oficial do Município: 
VALOR: RS 21 .160,30 (vinte e um mil cento e sessenta reais e trinta centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 08J06/202Z. 

Coon:fcnaçl o d~ Contratos 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
Coordr,1ariio dr Co111r"1os 

EXTRATO DO CONTRATO N• 51/2022ID 3699 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO OE FAZENDA RIO GRANDE: 
CONTRATADA: KOTIC INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA: 
CNPJ: 84.953.900/0001-43; 
OBJETO: 1..ocaçlo de imóvel locallzado à Rua Macedônia, n• 315, Centro - Fazenda Rio Grande, totalizando 698.n m2 de érea pl'ivada. para fuf1Cion8manto das Divisões: de Arrecadaç3o, Medicina do Trabalho e Recurnos Humanos, COf'lf0<me solici tação da Secretaria Municipal de Administração."; 
FlSCAL ADMINISTRATIVO: Paula Roberta Pedticoni Btonkow - Matricula 351.242; MODALIDADE: Dispensa de Licitação n· 30/2022: 
PROTOCOLO: 19567/2022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11312022; 
PR.AZO DE VIGl:NCIA: 12 (Doze) meses, a contar da data da publicação do e,ctrato no DOE domunlclplo: 
VALOR: RS 12225,00 (Doze míl duzentos e vln1e e cinco reais), lotallz:ando RS 146.700.00 (Cento e quarenta e seis mll e setecentos reais), para os 12 (Doze) meses de vlge:ncia original desteCon1raro: 
DATA DA ASSINATURA: 13/0612022. 

Coordcnacfto de Contratos 

.. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coortio1u~•í10 de Crmrraros 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇO N• 2Al2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N•. 32/2022 

Objeto: "Abertura de UdtaÇOO para Aquisição de Equipamonlos para Unidade de Atenção Primaria - Resoloçâo SESA 77Jl2019. conforme Solicilaçêo da Secretária Municipal de Saude." Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do eJClrato da ata no DOE domunlclplo: 
Processo Admlnistnitivo: 80/2022: 
Protocolo: 31 52/2022; 
Data da Assinatura: 02/06/2022. 

Detentor: LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO e EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIREU; 
CNPJ; 42.650.27910001-07: 
Inscrição Estadual n•: 90899891-05; 
Endereço: Rua Maria Doolak. n• tJ3. Jardim Tropical, Loodrina/PR; 
Administrador: Gustavo Henrique Carrega; 
CPF n•: 084.265219-16; 
Valor Total: RS 3.623.98 (três mil selscenlos e vinte e lrês reais e noventa e oito centavos). 

Detentor: STOKMED PROUTOS HOSPITALARES L TOA; 
CNPJ: 11.089.732/000 1-16; 
lnscriçio Estadual n·: 90506795-83; 
Endereço: Avenida Maringá, n• 1228, Bairro: Emiliano Perneta- Pinhais/PR; 
Administrador: Fabiano Martins Stokloski; 
CPF n•: 004.202.089-17; 
VslM Total: RSt .734,59 (um mil e setecentos e lrinla e quatro reais e cinqüenta e nove centavos). 

Detentor: IBI UFE MEDICAL BREU; 
CNPJ: 10.493.078/0001-49; 
Inscrição Estadual n•: 90463537-54; 
Endereço: Rua Dezen011e de Dezembro, n•1162, Bairro: Centro- tvalpora/PR: 
Administrador: Joio Henrique Weber Ruir. 
CPF n•: 042.330.809-22; 
Valor Total; RS6.440,00 {saís mil quatrocentos e quarenta reais). 

Detcnlor: OUMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ElREU; 
CNPJ: 33.583.026/000 1-69; 
Inscrição Estadual n•: 908 1387-35; 
Endereço: Avenida AJziro Z81Ur, n• 308, Vila Vardelina, M&ringa/PR; 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
Coordrll"(ÔO dr Crn11r" tos 

Administrador: Rene Roberto Ollmplo da Rocha; 
CPF n-: 612.147.289-87; 
Valor Total: R$ 11.750,00 (onze mll e setecentos e cinquenta reais). 

---i 
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